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Exp.: 796/2014/SP
Da: Secretaria da Presidência
Para: Secretaria Geral e do Tribunal Pleno
Ref.: OfIcio n.° 50/2014, protocolado sob o n.° 760011/2014, por meio do qua! o

Sr. José Marinho Zica, Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá,

encaminha copia do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito
instaurada para apurar rentincia de receita na arrecadacao de ITBI, no perIodo
de 2009 a 2012.

Data: 18/03/2014

'B
Senhor Diretor

Informar ao Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá que, nos termos do art. 47 da

Lei Complementar ri.0 102/2008 (Lei Orgânica deste Tribunal), da Instrucão

Normativa n.° 03/2013 e da Decisão Normativa ri.0 02/2013, cabe a autoridade

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, instaurar tomada de

contas especial para apuracao dos fatos, identificacão dos responsáveis e quantificacão

de dano ao errio.

Oficiar, também, ao Controlador Interno da Prefeitura Municipal para que se manifeste ,/
acerca dos fatos, sob pena de responsabilidade solidária por omissão na apuração.

hl Enviar ao Prefeito e ao Controlador do MunicIpio cópia do Relatório Final da CPI

n.° 01/2013.

Cumpridas essas determinaçOes, a documentaçao deve 5cr encaminhada a
Superintendência do Controle Externo, a fim de subsidiar o planejamento de

futuras açôes de controle no MunicIpio de Dores do Indaiá, cabendo a essa

Secretaria o controle dos prazos estabelecidos nos artigos 30 e 6° da IN ri.0 03/2013.

Conselhejra eAnrade
Presidente

fpv



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

TCEMG Secretaria Geral e do Tribunal Pleno

of. 5836/2014 - SEC/PLENO

/
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Belo Horizonte, 20 de marco de 2014.

Referência: 0f1cio n.° 50/20 14, protocolizado sob o n.° 760011/2014, por meio do
qual o Sr. José Marinho Zica, Presidente da Câmara Municipal de Dores

do lndaiá, encaminha cópia do Relatório da Comissão Parlarnentar de

Inquérito instaurada para apurar reniincia de receita na arrecadação de
ITBI, no perIodo de 2009 a 2012.

Senhor Prefeito,

Tendo em vista o documento em referência e o despacho

n.° 796/2014/SP exarado pela EX.rna Sr.a Conseiheira Presidente Adriene Andrade,

cópias anexas, informo a V.Ex.a que cabe a autoridade administrativa instaurar

Tomada de Contas Especial, nos moldes determinados pela IN 03/2013 e pela DN

02/2013, sob pena de responsabilidade solidária.

Encaminho ainda cópia do Relatório Final da CPI n.° 0 1/2013.

Atenciosamente,

Alexa4dre Pires de Lima

DiretorJda Secretaria Geral
-e4'o Tribunal Pleno

Ex.°1° Sr.
RONALDO ANTONIO ZICA DA COSTA
Prefeito Municipal
Rua Mestra Angélica, 318 - Rosário
35.610-000 - DORES DO INDAIA/MG

EMV/jc

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gei-ais - Av. Raja Gabaglia, 315 - Bairro Luxemburgo - CEP 30380-435 - Bclo Horizontc -MG

PCI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M[NAS (iERAI

44(4 p4

Documento n.° 6oO I // V

TERMO DE JUNTADA DE "AR"

Certifico que aos dias do mës de

do ano de 2014, nesta Secretaria,

junto a este documento o Aviso de Receb.men9 dos

Correios, referente ao OfIcio fl.° ó d//,Ydesta
unidade.

PirdLima1ex
Diretor

/-c0
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5836/2014 llI 1111 I I Il llI I

2l4B3S

Destinatarlo: O/O/iyQ / C/ 2Y C OS7
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDRIA

Endereco:
RUR MESTRA ANGELICA - 318 -

ROSARIO ° /

PP/OR IA /
356100@ø - DORES DO INDRIA - MG IL
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Geral e do Tribunal Pleno

Of. 5837/2014 - SEC/PLENO Belo Horizonte, 20 de marco de 2014.

Referência: OfIcio 11.0 50/2014, protocolizado sob o n.° 760011/2014, por meio do

qual o Sr. José Marinho Zica, Presidente da Câmara Municipal de Dores

do Indaiá, encaminha cópia do Relatório da Comissão Parlamentar de

Inquerito instaurada para apurar renüncia de receita na arrecadaçao de

ITBI, no perIodo de 2009 a 2012.

Senhora Controladora,

Tendo em vista o documento em referéncia e o despacho

n.° 796/2014/SP exarado pela EX.rna Sr.' Conseiheira Presidente Adriene Andrade,

cOpias anexas, V.S.a deverá se manifestar acerca dos referidos fatos, sob pena de

respofisabilidade solidária por omissão na apuracao.

Encaminho ainda cópia do Relatório Final da CPI n.° 01/20 13.

Atenciosamente,

cL
Alexa dre Pires de Lima

Direto da Secretaria Geral
do Tribunal Pleno

maIi. Sra.
JOELMA MEDEIROS
Controladora da Prefeitura Municipal
Rua Mestra Angélica, 318 - Rosário
35.6 10-000 - DORES DO INDAIA/MG

EMV/jc

iribunal dc Contas do Estado de Minas Gerais - Av. Raja Gabaglia, 1.315 - Bairro Luxemburgo - COP 30380.435 - Belo IlorizonIc - MG

PCI
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Documento n.° OOI)J

TERMO DE JUNTADA DE "AR"

Certifico que aos 1' dias do mês de
do ano de 2014, nesta Secretaria,

junto a este docurnento o Aviso de Recebirnento dos
Correios, referente ao OfIcio n.°

___________ desta
unidade.

#Ie Pie Lima
Diretor

r;i

N

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DO PLENO

5837/2014 III 1111 I I IIll
Destinatario: //7 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INOAIR
En dereco:

RUA MESTRA ANGELICA - 318

ROSARIO
35610000 - DORES DO INDAIR - MG
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

_______ FL

JiEM Secretaria Geral e do Tribunal Pleno

\.

De: Secretaria Geral e do Tribunal Pleno

Para: Superintendência do Controle Externo

Em: 20/03/2014

Referenda: Documento protocolizado sob o n.° 760011/2014.

Senhora Superintendente,

Em cumprimento ao despacho exarado pela EX.hhla

Sr.a Conseiheira Presidente Adriene Andrade, Exp. n.° 796/2014/SP, cápia anexa,

encaminho-ihe o documento supracitado para as providéncias pertinentes.

Atenciosamente,

Alexa dre Pires de Lima
Direto da Secretaria Geral

e o Tribunal Pleno

EMVIjc

PC1/expedientes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO IN DAtA
Estado de Minas Gerais

Rua Mestra Angélica, 318 - Centro

CNPJ: 18.301.010/0001-22

/<
('[ c

L

Dores do Indaiá/MG, 09 de maio de 2014.

OFICIO N° 035/PMDI/CI/2014.

sERvlco: Departamento de Controle Interno

ASSUNTO: Atende of. 5837/2014 - SEC/PLENO - TCE/MG

Sr. Diretor,

Este Controle Interno, juntamente corn assessoria especializada, est procedendo

apuraco dos valores exatos dos descontos concedidos irregularmente nas Guias de lTBl de '

diversos contribuintes do MunicIpio.

0 Executivo Municipal j norneara através da Portaria Municipal n2 36/2014, a

Comisso Especial para tomada de contas nos termos da IN 03/2013 TCE-MG, visando

apuraco de todos os descontos tidos por fraudulentos bern como seus reais beneficirios,

para os procedimentos de ressarcirnento ao errio, quer seja de forrna administrativa e/ou
judicial.

Lembrando ainda, que além de conhecer o dano na esfera cIvel, ha tambérn de se

verificar possIvel ato de irnprobidade adrninistrativa cornetida por agentes püblicos, sendo que

a CPl apenas reconheceu autoria e rnaterialidade em relacäo ao Ex-Prefeito Municipal, no

estendendo seu alcance a quem mais de direito, que pela esfera civil se solidariza corn o dano.

Assim, este Controle esta tornando todas as providências legais e necessarias a
apuracao e recornposico do dano ao erário, pelo que se cornpromissa corn este TCE a rnantê-

lo inforrnado do desfecho da situaco neste âmbito Municipal.

Para conhecirnento e esclarecirnentos, segue anexo, cOpia do relatOrio oficial da CPI

encaminhado ao Executivo, tendo em vista que o encaminhado pelo ofIcio 5837/2014-

SEC/PLENO, referente a relatOrio de voto apartado vencido pelas comissöes da CPI.

Atenciosarnente!

Joelraefro:SilVaz

fflIHIIIIiHIHhIIfflhI 01096011/2014
DORES DO INDAIR

ILMO SR.

ALEXANDRE PIRES DE LIMA

DD. DIRETOR DA SECRETARIA GERAL E DO TRIBUNAL PLENO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INtJ
I. Estado de Minas Gerais - CNPi: 18.301.010/0001-22

-
, Rua Mestra Angelica, 318- Centro CEP 35610-000

PORTARIA 36 DE 2014.

Instaura Comissão para Tomada. de Contas Especial
para apurar responsaveis por danos ao erário publico da
Municipalidade em relacao a renuncia de receita na

arrecadacao de ITBI e da outras providências.

0 Prefeito Municipal de Dores do lndaiã, no uso das atribuiçöes legais, consoante

disposto na Lei Orgänica do MunicIpio;

Considerando a necessidade de apuracão da responsabilidade por danos causados ao
erãrio publico, e Considerando a necessidade de conhecer a realidade dos fatos a fim
de buscar a defesa do interesse püblico e evitar danos ao erário Püblico,

RESOLVE:

Art. 1° Instaurar no âmbito do Poder Executivo Municipal, Sindicância para apuracão
dos responsáveis por danos ao erário pUblico, conforme documentos apresentados
pela Câmara Municipal de Dores do lndaiá (CPI N°0112013), composta dos seguintes
membros funcionários PUblicos Municipais, sob a presidência do prirneiro:

- Marcia Fonseca Galvani
II- Beatrix Chagas Moura dos Santos
Ill - Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Art. 2° A Sindicãncia deverá apurar todos os responsáveis pelos danos causados ao
erário publico, através de fraude nos valores do ITBI, conforme dernonstrado no
relatôrio final da CPI n° 01/2013, emitindo-se ao final o competente relatório final.

Art. 3° Fica a cornissào autorizada a solicitar copias de docurnentos e inforrnaçöes nas
secretarias e departamentos que achar necessário, bern como realizar a intimaçäo dos
servidores necessários.

Art. 4° Fica fixado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos servicos,
inclusive emissão do devido relatôrio conclusivo.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

s do In aiá, 0 d bril de 2014.

onaldo AntOnio Zica da Costa
Prefeito Municipal
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No dia 23/09/2013, os edis Silvio S1va, Flâvio Pereira de

Carvatho e \Nilton FéJix da Silva requereram a abertura de urna

Comissão Parlamentar de Investigaçao para apurar renncia de receita /

na arrecadação do trIbuto ITBJ. Segundo a inicial, a ex-Prefeito Joaquim ç

Ferreira da Cruz, ao ser procurado por vArias pessoas soficitando

"desconto nos vatores de ITBL ele deterrninava ao setor de

arrecadacão que expedisse nova guia corn va!ores menores. incorrendo.

I
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desta forma em renüncia de receita sem que houvesse id autorizatwa

(fis. 07/24. Corn o pedido foram juntados as docurnentos de fis. 25/192)

Lido a requerirnento na reunião plenária do dia 24107/2013, editada a

Resoluçäo n° 04/2013. norneando as membros da Comissão,

Os membros reuniramse em 1/1O/2013 e elegeram entre Si 0

Vereador SUvio Silva para Presidente, o Vereador Witton Felix da Silva

para Relator e a Vereador Leonardo DiOgenes Coeiho para Membro,

conforme ata de fi. 193.

DEFSA

A Comissão decidiu que deveria proceder a notificaço do

investigado para apresentar defesa juntamente corn as provas e rol de

testemunhas, Devidamente notificado (ft 193), a investigado Dr.

Joaquim Ferreira näo apresentou defesa e não cornpareceu aos atos do

procedimento investigatório, restando-ihe oportunizado o contraditOrio e

a ampla defesa.

Para instruir as investigaçoes, a Comissão requisitou perante a

Municipalidade certidão atestando que näo havia iei autorizando a

descorito dado nas guias de lT8i, sendo consignado no documento de fl.

201 que não existe IeI autorizando a concessäo do dosconto de

...........
2
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ff81 referente aos exerc!cIos financeiros de 2009 a 2012".

também requisitado junta ao Municiplo, o coritrato de prestação de

serviços técnicos da empresa Sonner', que fomeca. a época. o sistema

informatizado utifizado p&a Prefeitura (fls. 205/225),

Em seguida, a Comissão passou a instrução, coihendo os

depoimentas das testemunhas Marcia Faria Costa Caetano, Fabiano

Melato Magalhães. Ronaldo Ans&mo de Matos, NHma Carla Games

Pinto e Neide Otiveira.

Realizada a audiéncia iristrutOria (fls. 235). a comissão aguardou

a prazo para a Sr. Ronaldo Ansetmo de Matos contatar a seu irmão

Arnaldo e este se comprometeu a entregar a contrato social e suas

alteraçOes da empresa Aliança MG Serviços Ltda.

Foi requisitado perante o Municipio a nota empenho datado de

02/03/2009, no valor de R$ 10.60000, em favor da Aliança MG Serviços

Ltda, e cOpia do processo licitatôrio do ano de 2009 corn a empresa

Aliança MG Serviços Ltda, e termos aditivos, se houver,

Os dacumentos foram fornecidos e juntados aos autos as fis,

260/283.

Anatisando detidamente a documentaçäo fornecida. verificou -se

que no Administração anterior houve uma verdadeira fanfarra em

renCincia de receita, burlando, especialmente a Constituição Federal e a

Lei Complementar n° 101, de 2001.

3
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Os documentos constantes das fohas 62/192 comprovam

sacedade que houve urn comportamento irrespansável ao determinar a

nova expediçäo de guia corn valores inferiores aos apurados pefo setor

de arrecadaçäo, corn o propástto ünico de berieficiar determinadas

pessoas, o que afrontou aférn dos principios da fegadade e da

moralidade, o da impessoalidade. Usou o investigado a rnáquina püblica

para beneficiar urn seleto grupo.

Para reforçar, basta verificar as fls, (63/192) que Cassiano Perufo

Guasso. AFABB, José HamUton Xavier, Paulo Cesar Silva, Getulio

Gonçafves de Araüjo, Arnaldo Anselmo de Matos, Regina VitOria de

Melo Rtheiro, Fable das Graças Of iveira Braga, Natanael de Araujo

Carneiro, Lifiane Costa da Cunha Braga Ronaldo Anselmo de Matos,

Ronaldo Rbeiro de Faria. Nilton Pinto de Ohveira. Orlando \/az da Silva,

Maria Nalu de Oliveira, Associação da União Este de Brasileira dos

Adventistas, Rosangela Maria Matias, Lucimar Pereira Lima, Marcefo de

Sousa Matos, Viviane dos Santos, Adriano Aives dos Santos, Silvimar

Candido da Silva, Varida Maria Aparecida Silva. Herlairie Patricia de

Oliveira, Clessy Gomes de Araüjo Costa, Jornar de Castro Menezes,

Nib Pinto de Araüjo, Ana Carolina da Silva, Maria Helena Alves, Marta

Aparecida Gomes Costa, Geraldo Magefa de Arajo, Ana Rita Caetano

Guirnaräes. Luciano Miranda de AraUjo. lndalabor. Saulo Assis Ribeiro,

Claudiano Lacerda Zira, Givabdo Barbosa Couto, João Batista Ceciflo,

Alaor de Souza Costa. Doralice Sabina de Oliveira. Amilton de Souza

Pinto, Afeamar Aparecido de Faria, Huarley de Sá Pinto Gontijo.

Arat.ijo, Denise de Of iveira Peixoto, Marco Aurébio de Of iveira Barbosa.

Elena Aives de Oliveira, Angela Aparecida AL, Marta Helena de Souza e

4
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filhos, José Euripedes de Almeida, Marley Geraldo de Oliveira, Juscilenë

Santos Teodoro, Carlos Roberto da Silva, Jader Barrancos Neto, Ana

Carolina de Oliveira Melasipo, Nalva Geralda de OliJeira, Marcus Miguel

Morais. Joo Luis Alves do Araiijo. Antonio Geraldo da Fonseca,

Claudiane Faria Das do Sousa. Marcelo de Morals Lopes, Eleusa Alves

da Cunha, Cristiane Fernanda Costa, Fernando Rodrigues Costa, Joana

Alves Da Silva, Julio Cesar de Mendonça. Geraldo Magela de Carvalho,

Maria Cecilia Oliveira, Satiro Falconeri Resende Coelho, Alair Ribeiro da

S Silva, Dinalva Maria Rodrigues, José Anselmo do Sousa, Adriano

Scarpa Tonaco, Ronaldo do Almeida, Geraldo Batista Alves. Fernando

Gustavo FiUza Costa e Cruz, Warley Lurredson, Maria Rita Gonçalves,

Rosentina Alves da Silva, Renato Goes do Brito. José Maha Gontijo,

Renato Pinto do Oliveira, Sheila Santos, Olavo de Souza Rezende,

Fernando Vitor Vaz da Silva, Euripes AntOnio Barbosa, Márcio do

Oliveira. Marcia Lopes do Oliveira. Vanduir Alves Batista, Alexandra

Coelho Ferreira, Maria Madalena de Faria Sousa, José AntOnio Pereira,

Maria Dinalva Gomes, Paulo Henrique Fidelis de Oliveira, Ildo Candido

da Fonseca. Geuselena Maria da Silva Marconi Pinto da Cunha, Paulo

Augusta Porto do Paula, Maria Nilza Evangelista do Morals, Renato dos

Santos Gongalves, Maria Aparecida Silvestre Carnpina, Maria de Fatima

Silvestre, Adão Laureano da Silva, Marcia Helena do Sousa, José

Oldack Pinto, Lázara Caetano Chaves do Santana. Clarinda do Lourdes

Vasconcelos Caetano. Claudiano Luis Santiago, Roberval Gonçalves da

Cruz, Silvanlo José da Silva. Simone Ribeiro do A o Silva. Mario

Henrique Costa Lopes, Fabiano Melato Magalhâes, José AntOnio Lopes

de Noronha, foram beneficiadas ilicitamente, E so afirma quo fol

A .

5
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concedeu para vârias pessoas, desconto" de ITBL lançando nas guias

o percentual do desconto e ate o valor. assinando e determinando ao

setor de arrecadação para que procedesse a nova emisseo de guia corn

iiiTFTf1

Várias e várias pessoas beneficiararnse dos atos ilicitos

praticados, crimes estes previstos na Lei de lmprobidade Administrativa

(Lei n° 8429), inclusive podemos destacar que Os irmãos Arnaldo

Anselmo de Matos e Ronafdo Anselmo de Matos, proprietários da

empresa Alliança IrnOveis, que tern coma sOcio a Sr. Fernando Gustavo

Fiüza Costa e Cruz, filho do exPrefeito, foram intermediários c/au

beneficiários da sobredita conduta iticita. Ressaltamos que a Sr.

Ronaldo Anselmo de Matos foi secretário municipal na administraçao

anterior. E não é sO. A empresa Atiança MG Serviço Ltda., cujo sOda

administrador 0 o Sr. Arnaldo Anselmo de Matos, prestou serviço a
municipalidade no periodo de 02103/2009 a 31112/2009, coriforme

contrato de fis. 261/262 e foi beneficiado corn o desconto de ITBI".

corno se ye por exemplo as fls 69, 74 90 e 91.

0 modus operandi consistia no contribuinte requerer a avatiação

no setor de arrecadação e, apOs a emissão da guia. procurava

emitisse nova guia corn valor inferior ao devido. a que caracteriza

expressa renüncia de receita
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A prova testemunhal não dexa düvidas, A testemunha MárcTá

Faria Costa Caetano, Chefe do Departamento de Tributos e

Arrecadaçao, asseverou que.

"[J quo a Prefeito mandava uma guia de ITBI corn

a ordem para dar o desconto; quo tinha o

conhecimento quo nâo era legal dar tal desconto

no ITBI: quo nâo era informado a Tasouraria 0

valor do desronto, quo o sistema somente

para o cidadâo adquirir a imóvel no municipio; quo

S quando era procurada por Corretora

lmobiliária, fazia a avaliaçäo normal do acordo

Vf11 Ta.X.1UtII1sI.Z* rail? I 1!11[ io.
_

UI,

informar quem rasurou a gula constante da fl. 69,

em nome de Arnaldo Anselmo do Matos e Ronaldo

7
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Anseirno de Matos, que conhece Os dois eö

irnóvet foi adquirido por ambos; que as guas corn

os descontos ora erarn entregues pete prôprio

beneficiário ora peto Pref&to; que Arnaldo

the fol endereçado peto Prefeito para proceder a

avaliação no valor de R$5OOOO,OO ou de R$

56MOOOO; que a depoente fazia a guia e

posteriormente recebia ordem para gerar outra

gula corn o valor determinado pelo ex-Prefeito;

que aitera no sisterna apenas o valor da gula e

permanecia corn o mesmo nümero; quo guardou

as gulas corn a ordem do ex-Prefeito era para sua

segurança porque não tinha autonomia para dar

desconto; quo somente a dopoente sabia das

guias corn as ordens do desconto e sernpre

ficaram guardadas na sala onde trabaihava; quo as

8



dado pet exPre ei o, a s como secre a os

procurad r do Mu cp 0, que o D Eu e,

secretâ o munic pa a e o a, não proc r e a
au oriz a depoe e a dar desconto no B ao

que a depoen e se recorda, q e a pa a ento era

fe o em sti wçã fi ancetra; que a a ent

receb a dos banc s a baxa e pagame t e as

o çâo de fazer a a ra äo do va a apos a

digtalizaçäo, nâo ha en o a pa pa a ar

desronto; que a SONNER az os back-up todos as

dias as nao sabe nformar se eta tern os ak -

ups, q e os back-up's eram feitos pe o A mo
Neto mas não sabe co q em icava, que a

departame , j n o c a depoe te, t abaihavam

oe ma ete, Fab ane ar ne; que o per d

an erlo trabatha am Fa ane, 0 ga e de oe te;

k
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que o Flavio trabahou corn a depoente mas naO

trabalhou no setor do ITB [.. .1" (fis, 236/238).

Assm, divida näo ha de que foram cometidas várias

irreguaridades corn a coisa püblica. em detrimento da sociedade

dorense, corn o propôsito de favorecimento do urn pequeno grupo. E

não se diga que o ex -Prefeto nao sabia da ilegahdade ate porque. além

de homem püblico é tarnbém advogado mHitante.

Numa època em que as Prefeituras tiveram queda na sua

arrecadacão e repasses, o Municipio do Dores do fndaiá caminhou na

contramão da histôria renunciando receita Ulcitarnente, em benefIcio de

uns poucos, urn grupo, que não se insere na classe necessitada, numa

verdadeira orgia do beneficio a poucos particulares em detrimento da

prestação do urn serviço pUblico eficiente, 0 quo parece ter acontecido

foi a particularizaçao do recursos ptibHcos e a socializaçäo dos

problemas e mazelas. Teriarn Os "apadrinhados" do prefeito se isentado

parcialmente do seus encargos, enquanto a quase totalidade da

popu{açao sentiu na pole os efeitos dos desmandos administrativos.

Enquanto o prefeito fazia politicagem favorecendo uris poucos,e tatvez

ate a si mesmo, a populaçao menas favorecida pagava em dia seus

impostos e recebia em troca o descaso e a falta do recursos nos

serviços básicos, coma saUde, educaçao, manutenção do estradas e

out ros

0 ato improbo, espécie de quo a corrupçäo e gCnero, é urn

fenômeno social quo varia conforme variam as padrOes éticos juridicos

do meio circuante, a regrar o comportamento individual dos cidadãos

entre si e desses corn a coisa pUbhca.
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Subsequentemente, dir-seá que tantos comporta mentor

corruptos surgem e se desenvolvem quanto mas frágeis forem os

padroes étcos da sociedade. E tais padroes éticos, que disciplinarn as

relaçoes pessoais, por Obvio, também direcionam a étiCa do agerite

pUbco, quando atua em nome da Administração.

Assim, como forma de minorar tai prática furiesta, e que se busca

combater qualquer desvio de conduta que represente a prevaléncia de

, uma vantagem pessoal em detrimento do interesse püblico, infringindo a

normatividade estata e os valores juridicos. a tim de que se atenue,

senão possivel expurgar da consciência coletiva, a nociva associaçäo

da corrupçâo as instituiçoes pibIicas, e a consequente "implementacão

de uma simbiose que dificilmente se reverte" (GARCIA, Emerson;

ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade aciministrativa. Rio de Janeiro:

Lumen Juris. 2002, p. 4).

E no mesmo sentido:

, "A moralidado administrativa constitul, hoje em

dia, pressuposto do valldade do todo ato da

Administraçao Pübfica (CF, art 37, caput). Não so

trata - diz Hauriou, o sistematizador do tal conceito

- da moral corn urn, mas sim do uma moral juridica,

entendida como o conjunto do regras de conduta

tiradas da disciplina interior da Administraçao.

Desenvolvendo sua doutrina, explica o mesmo

11
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honesto do desonesto, E, ao atuar, nao pode

desprezar o elemento ético de sua conduta,

Assim, nao terá que decidir somente entre o legal

e o ilegal. o justo e o injusto, a conveniente e o

inconveniente, o oportuno e o inaportuno, mas

tambérn entre o honesto e a desonesto, Par

consideraçoes de Direito e de Moral, a ato

admmnistrativo näo terá que obedecer sornente a

lei juridica, mas também a lei étira cia própria

instituição, porque nem tudo que é legal é

honesto, conforme ja proclamavam os romanos:

nomomne quad !icethonestum est, A moral

comum, rernata Hauriou, é imposta ao homem

para sua conduta externa; moral administrativa é

imposta ao agente pUblico para sua conduta

interna, segundo as exigéncias da instituição a

que serve e a finalidade de sua acäo: a bern

comum" (MEIRELLES. Hely Lopes, Direito

Administrativo Brasileiro, 25 ed, Säo Paulo Maiheiros

Editores, 2000, p. 8384).

Verifcamos que nenhuma hipôtese legal permitia que. a situaçäo

fosse concedido "desconto aos contribuintes porque, segundo 0

ordenamento juridico ha de ser concedido benefIclo de caráter geral e

deve haver previsäo de medida de compensação que equilibrasse, de

alguma forma. 0 beneficlo concedido, E o que estabelece a Lei de
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Art. 14. A concessâo ou ampliaçâo de incentivo ou

benefIcio de natureza tributâria da quat decorra

renüncia de receita deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercicio em quo deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, atender ao disposto na lel de

diretrizes orçamentárias e a polo menos uma das

seguintes condiçôes:

I - demonstraçao p&o proponente de que a

renüncia foi considerada na estimativa do receita

da Iei orcamentãria, na forma do art, 12, e de que

nâo afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da Iei do diretrizes

orçamentárias;

U estar acompanhada do medidas de

compensacão, no periodo mencionado no caput,

por mob do aumento de receita, proveniente da

elevaçâo do aliquotas, ampliaçäo da base de

cálcfflo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

Assim, não ha o quo contrapor a essa constataço: de fato (e 0

sabia o alcaide), a medida por ee adotada contradizia outras normas ja

vigentes a época da concessâo do desconto, nao so porque contrãria as
normas precitadas, mas também porque em detrimento do patrimOnio

13
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pCbIico, em sentido amplo, e do erário, em especia' (ha nitida distinçao'

2004, p. 281).

contrariamente ao que muitos sustentam, no se restririge àquelas

condutas tidas como ilegais ou ofensivas 80 patrimônio püblico: seu

conceito é muito mais amplo, devendo assim ser considerada toda a

açâo ou ornissão do agente pübhco que indicar falta de honradez e de

retidào de proceder perante a administração direta, indireta ou

fundacional, em qualquer das esferas poUticas.

"desconto" em vários recoihimentos de JTBL a improbidade da conduta

do agente residiu na constataçao de que tais restriçOes iam de encontro

ao interesse püblico.

E cediço. improbos reputamse todos os atos que atentem

"contra Os principios da administraçäo püblica quaquer açäo ou

omssâo que vioe os deveres de honestdade, imparra1idade,

tegalidade e lealdade as instituicoes e, em especiaL, os atos

14
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praticados visando fim proibido em lel ou regutamento o divero

daquete previsto na regra de competéncia" (art. 11. inc. I. da Lei n°

8429/92).

Também como premissa basilar a regular todo e qualquer ate da

Administração Piblica, a Carta Federal destaca, em seu artigo 37.

i![I. r¯i ¯iThT11i.i *e

j.r*tiitflFflz. iii*iiITFTh tiullT1ffTi-

artigo 40:

15
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A conduta do investigado se subsume as regras acima citada

uma vez que concedeu. sem qualquer embasamento legal. "desconto"

de imposto, traduzida em renüncia de receita. violando o principio da

Jegalidade. els que a ausência de norma ofende frontalmente o art. 14, §

10, da Lei de ResponsabHidade Fiscal, porque estava renunciado a uma

parcela de receita sem ter previsto a renüncia na Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e na lel do orçamento municipal para aqueles

exercicios (de 2009 a 2012), e sem prever qualquer compensacao de

receita.

0 desvio, ou meihor, a auséncia de arrecadaçao de receita, via

"desconta" ilegal, prejudicou, sem sombra de düvida: a populaçao, a boa

As nefastas conseqUências desta rresponsabilidade do passado,

ainda recente, refletem na atual administração que pegcu uma máquiria

deteriorada, sucateada, deixando, coma é do conhecimento desta Casa

Legslativa, muitas dIvidas em restos a pagar. dividas corn a INSS, a
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Em face do exposto. entende este Relator que deve indiciar b

investigado por crime de mprobidade admirustrativa. corn fundamento
/

nos artigos 4°. 9°, 1. 10. X, 11 1. todos da Lei n° 8.429/1992.

Dlante disto, a Conrnssão sugere que sejarn tomadas as seguntes

medidas, corn fuicro na Lei Federal n° 10001 de 04/09/2000:

1. Encarninhar côpia desta CF'I ao Exmo, Sr Prefeito Municipal pam

que promova a Ação Civil POblica visando o ressarcimento do

2 Encaminhar cópia desta OFf ao Mnistério POblico do Estado de

Minas Semis, cientificando -o das irregularidades apuradas

nosanos de 2009 a 2012, quanto a renLncia ilegal de ITBL para

que tome as medidas cabiveis, inclusive pam ressarcimento ao

erário pObtico dos gastos irregulares

E o Relatório.

t (
\ \ 9 !

A

VereadoWTfl5r Fèlixa Silva

Relatpr da CR1 01/2013

\
'

\ I LXJ- /J
Aprovo o relatôrio: Vreador Silvo Siva

Presidente da CPI 0 1/2013

Leonardo DiOgenes Coelho

17
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RELATR1O FNAL I
VOT() EM SEPARADO

CPI N 01/2013 - RESOLUçAO N° 04/2013

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA (MG)

MEMBRO:

LEOWARDO DIOGENES COELHO

I - DOS FATOS:

Aos 23 dias do mês de setembro cIa 2013, foi requerido abertura cia uma

Comisso Parlamentar cia lnvest-igacao para apurar rcnUncia do receita na

arrecadaçäo do tributo ITBI. Consta na inicial qua o ex-Prefeito Joaquirn Ferreira cIa

Cruz, ao ser procurado por várias pessoas solicitando "desconto" nos valores do

ITBI, onde o mesa-to determinava ao setor competente qua ernitisse nova guic corn

valores menores, incorrendo, desta forms em renOncia do receita sam qua hauvesse

lei autorizativa.

ApOs Jida a requerimento em reunião plenária do dia 24/07/2013, foi

editada a Resolução n° 04/2013, onde nomeia os membros cia CP1.

Na p.rimeira reunião cia Comissâo em 10/10/2W 3, foram eleitos entre si a

Vereador Silvio Sifts para Presiciente, o Vereador Wilton Felix cia Silva pars ciator a

a Vereador Leonardo DiOgenes Coelho pal-a Mcmbi-o, conorme ath do B 93. ,

/
/

'iA
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t2 -DA wOTIFIc4cAO DO INVEST!GADO DA AUSENCIA DEDEFESA.

A Cornisso decidiu que cleveria proceder a notificaço do investigado pars

apresentar defesa juntarnente corn as provas e rol de testernunhas. Devidarnente

notificado (fi. 193), o investigado Dr. Joaquirn Ferreira nâo apreseritou defesa e näo

cornpareceu aos atos do procedimento investigatOrio, restando-Ihe oportunizado o

cont.raditOrio e a ampla defesa.

1.3 - EMS PROVIDENCIAS POSTER1OWES.

Pars instruir as investigacOes, a Coniisso requisitou perante a

Municipalidade certidâo atestando que nae havia Iei autorizando o desconto dado

nas guias de ITBL sendo consignado no docurnento de 0, 201 que "não existe lei

autorizunda a concessfio de desconto de ITBI referente aos erercfciosfinanceiros de

2009 a 2012".

Fm seguida, a Cornissäo passou a instruco, coihendo OS depoimentos das

testemunhas Marcia Faria Costa Caetano, Fabiano Melato Magalhaes, Ronaldo

Anselmo do Matos, Nilma Carla Comes Pinto e Neide Oliveira.

.
1.4-1)45 PRO V4$ EM RENUNCIA INDEVIDA DE RECEITA,

Analisando detidarnente a d ocurnentaçao fornecida, verificou -se quo a

Adrninistração anterior procedeu descontos corn previso de renuncia no orçamcnto

do rnunicfpio, was sew lei espeetfica, ato improbo, inconstitucional em desacordo

corn a Iei Complernentar no 101, do 2001.

Os docunientos constantes das tolhas 62/192 cornprovani q°° houve urn

comportamento irresponsável daquele atual gesior quando deterrn:

set7
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competente a expediçâo de nova guia corn descontes ilegais, ferindo entâo o-'

principios cia legalidacle, moralidade e impessoalidade.

Ficou constatado através do depoimento da servidora Marcia Faria Costa

Caetano, que o contribuinte ao requerer a avaiiaçao no setor de arrecadaçao a, apOs a

ernissäo cia guia, a mesmo procurava pessoalmente o investigado, Prefeito a época,

Joaquirn Ferrei.ra cia Cruz que determinava a percentuai de desconto a assinava para

que a actor de arrecadaçao ernitisse nova guia corn valor inferior ao devido, a qua

caracteriza expressa renüncia de receita, sam urna prévia medida cia compensacâo.

No entanto, a ato cia improhidade, contrariarnente ao que muitos sustentam,

nao se restringe âquelas condutas tidas coma ilegais ou ofensivas ao patrimOnio

pUblico: sen conceito é muito mais a.mpla, devendo assim ser considerada toda a

açao ou omissão do agente pOblica que indicar fai.ta de honradez e cia retidAo cia

proceder perante a administração direta.

Coma prova cia ato ilegal realizado polo cx gestor. podemos constatar que a

Administraçäo Pühlica feriu a Constituiçâo Federal conforme destaca, em seu artigo

37, caput:

.
Art, 37. A administraçao püblicn direta, &zdiretèi ou

fwndacional, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, puWicidade e

eficIeneia e tambérn ao seguinte:

1-.- 1

Nesta inesma linha que feri as principios constitucionais, tarnbém podemos

embasar na 1I rohiclade Administrariva (Lei u 8.429/92), quo estahelece em
\ I

seu artigo 4°:'! I / /

3
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§ 1 A renz)ncia cornpreende anistia, rem issão, subsidia,

crédito presurnido, concessdo de isençdo em cardter não geral,

alteraçao de aliquota on rnodificacaa de base de cdlculo que

implique reduçdo discriminada de trilmtos ou con tribuiçcies, e

outros beneficios que cor-responilam a tratamento

diferenciado.

1,5 - DAS CONCLLLSOES.

Diante o exposto, come membro desta cumissão dou meu vote em separado

ao parecer do Relator, embasado no parágra.fo 13 do artigo 67 do Regimento Interno

cia Cãrnara Municipal, discordando em parte, e fundamento corn a seguinte tese: No

meu entendin-iento o simples fato de não haver lei especifica corn medida de

cornpensacäo a rertüncia de receita proveniente dos descontos concedidos a terceiros,

ja e urn ate ilegal, onde o inveshgado comete crime de improbidade adminisfrativa, /

corn fundamento nos artigos 4°, 9°, 1, 10, X, '11, I, todos cia Lei n° 8429/1992, sendo

assirn, no é preciso fazer nenhum tipo de ernbasamento em provas testemun.hais

pam poder coristatar e julgar a prática ilegai e Irnproba do ex-ges tor.

Quanto ao seleto grupo de beneficiaries inforinado pelo relator, discordo cia

tese de quo o ex-gestor beneficiava certo grupo corn a propOsito rnico de beneficiar

determ.inadas pessoas, beneficiando uris poucos, sendo urn grupo que näo se insere

na classe necessitada, p015 vejo quo na relaçao ds beneficiaries, estäo inclusos

pessoas fisicas C jurIdicas, quo a rneu ver, näo sari uris poucos, pois säo 115

contribuintes quo i.nvestiram seu dinheiro adquirindo bens no municIpio,

investimentos estes quo passaram do RSI6.000.000,00 (Dezesseis Milhöes do Reals), e

no rneu entendimento, jamais poclernos julgar esses contribuinies polo simples frito

dos mesmos tei-cm ido heneficiados corn desconto, quom disse quo " pedir é proibirIo",

p is as mosmo pod jam dscrin to, danda ent'ndor quo achavarn ejiaçlo alto
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para a irnovel adquirido, então, errado toi o ex-gestor de conceder tal descoxito, sem

embasarnento legal.

Também nâo podernos julgar o ex-gestor e dizer que o mesmo corneteu

descontos a terceiros para so promover em benefIcio prOprie, pois dar descontos

junto a fazenda pOblica municipal a quem investe no rnunicIpio 0 urn ato exclusive

do Executive.

Enfim, diante as provas contidas nos autos, no rOsta düvida do quo o

ex-Prefeito Joaquirn Ferreira da Cruz cometcu a mesma irregularidade /

repetidarnente duranto todo scu Oltimo mandate, agindo corn i prohidade, ferinclo

a Constituiçao Federal e a Lei do Responsabilidade Fiscal.

Diante o exposto, sou do acordo corn a relator, para quo tome as seguintes

medictas, corn fuicro na Lei Federal U 10.001 do 04/09/200ft

1. Encarninhar cOpia desta CPI ao Exmo, Sr. Prefeito Municipal pam quo

promova a Açio Civil Püblica visando o ressarcimento do erário püblico.

2. Encarninhar cOpia d.esta CPI ao MinistOrio Pühlico do Estado do Minas

Gerais, cientificando-o das irregulariclades apuradas nos anos do 2009 a 2012,

quanto Ii renOnda ilegal do ITB1, para quo tome as medidas cabiveis, inclusive

pam ressarcimento ao crane püblico dos gastos irregulares.

Este é rnu voto.

Sam das SessOes da Câmara Municipal do Dores do In,aiã/MG

Aos 23 dies do mOs do fevereiro do 20

LEOt\AlDO GE CO LI 0 - DU1

Vcrior Membro da CI' 1/2013 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secre tar/a Geral e do Tribunal Pleno

De: Secretaria Geral e do Tribunal Pleno

Para: Ex.ma Sr.a Conseiheira Adriene Andrade

Em: 12/11/2014

Referência: Tomada de Contas Especial para apurar responsáveis por danos ao

erário piiblico do MunicIpio de Dores do Indaiá - Portaria 36/2014.

Documento: 10960-11.

Senhora Presidente,

Vencido o prazo para encaminhamento ou regularizaçao da

Tomada de Contas em referência, sem que houvesse manifestação do interessado,

conforme pesquisa realizada no SGAP, Sistema de Gestão e Administraçäo de

Processos, submeto a presente documentaçao a elevada consideração de V.Ex.'.

Respeitosamente,

Alex ndre Pires de Lima
Diret r da Secretaria Geral

e do Tribunal Pleno

EMV/jc
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Exp.: 3585/2014/SP
Da: Secretaria da Presidência
Para: Secretaria Geral e do Tribunal Pleno
Ref.: Expediente datado de 12/11/2014, por meio do qual o Diretor da

Secretaria Geral e do Tribunal Pleno informa que expirou o prazo
para o Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá apresentar a

Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria 11.0 36/20 14.

Documento anterior protocolado sob o 11.0 1096011/2014.

Data: 17/11/2014

Senhor Diretor

Ante a informaçào de que expirou o prazo para a apresentacao da Tomada de

Contas em referência, determino que essa Secretaria intime o atual Prefeito do

MunicIpio de Dores do Indaiá a apresentar a este Tribunal, no prazo de 90

(noventa) dias contados do recebimento da intimação, a Tomada de Contas

Especial regularizada, nos moldes da Instrução Normativa n.° 03/2013 e da

Li Decisão Normativa 11001/2014, devendo a documentação ser organizada em

pastas de, no máximo, 200 (duzentas) foihas, nurneradas em ordem crescente

a partir da capa, de acordo corn a cronologia dos fatos.

cj
Conselheii Adriene Ahdrade

presidente

ug
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Of. 27 198/2014 - SEC/PLENO Belo Horizonte, 26 de novembro de 2014.

Referência: Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria 36/2014.
Documento: 1096011/2014

Senkior Prefeito,

S
Nos termos do r despacho exarado pela EX.m21 Sr.a Conseiheira

Presidente Adriene Andrade, por meio do Exp. n.° 3585/2014/SP, cópia anexa, V.Ex.a

deverá apresentar a este Tribunal a Tomada de Contas Especial supracitada.

devidamente regularizada, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da

intimação.

Atenciosamente,

Di;odiara
e do Trlbunal Pleno em exercIcio

Ex.'°° Sr.
RONALDO ANTONIO ZICA DA COSTA
Prefeito Municipal
Rua Mestra Angélica, 318 - Rosário
35.6 10-000 - DORES DO INDAIA/MG

EM V/jc

Tribunal de Comas do Estado de Minas Gerais - Av. Raja Gabaglia, .35 - Bairro Luxcrnburgo - CEP 30380-435 - Belo Horizonte - MG

PCI
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Docuniento 1
TERMO DE JUNTADA I)E "AR"

Ce lico quo aos dias do ms do
do ano do 2014, nesla Scciciaria.

unto a este documento o Avko do Receh,niejiio dos
CO!-relos, ieierentc ao OlIcio n. de In
unidade.

ndlieJiresc1eLjnia

Duetor

TCEMG - SECRETARIA DO PLENO

NumOfiolo: J
27198/2014

I &Z.
42? 98

Destinatarlo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

1Oii 0 -

Endereco:
RUA MESTRA PNGELICA 318

ROSARIO

35610000 - DORES DO INDAIA - MG
Mat 90103

X//4 4z
j r J '2' \
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Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22f

Praça do Rosário no. 268, Bairro Rosãrio, CEP 35.6 10-0, s

ADVOCACIA GERAL DO MUNICIPIO

OFICO N 0 008/AG/PMDI/2015
ASSUNTO Encaminhamento (Faz)

Referencia Of 27198/2014 - SEC/PLENO )

Dares do lndaiá, 15 dejaneiro de 2015.

Exmo. Sr. Diretor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria copia integral

da Tomadade Contas Especial conforme solicitado no 0fic1o27198/2014 -

SEC/PLENO

Na opodunidade, renovo as votos de elevada estima e consideraçäo

-

Atenc7

Cryst nda

5

Exmo. Sr.

\\l\\U\\\U\tIIUlk OOO2562411\S!3° 5

DORESDOINDAA

30380-435 - Bela Horizonte MG.

DD. Diretor da Secretaria Geral e do Tribunal Pleno em Exercicio.

Avenida Raja Gabaglia, 1315- Bairro Luxemburgo

Robson Eugenio Pires I



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DR MINAS GERAIS
Secretaria-Geral da Presidência

tTc;Er%lc Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nilcleo de Triagem

TRIBUNAL DC COSTAR 1)0 :STADO DL MINDS GERMS

RELATORIO N. 042/2015 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

/

REQUISITOS DE CONSTITUIçAO DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

INFORMAçoES GERAIS

Unidade TCEMG Coordenadoria de Protocolo e Triagem

ProtocoloTCEMG Nümero: 2562411/2015 Data: 29/01/2015

Orgão ou Entidade Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá

Convenente/Responsável

Data da instauracão 30/04/2014 - Portaria n. 36/2014 da Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá

lnstruçao Normativa INTCEMG n 03/2013

TCEMG

Motivo da lnstauracao da Fraude nos valores do Imposto s/Transmissâo de Bens lmóveis - ITBI

TOE renüncia de receita na arrecadacao - crime de improbidade administrativa -

fl. 551 e 552, vol. 3 do RelatOrio final do Processo Administrativo de

Sindicância n. 002 da CTCE e RelatOrio Final da CPl n. 01/2013 da Câmara

Municipal de Dores do lndaiá (pasta amarela)

Valor histórico do dano R$ 69.531,44 - fl. 551 vol. 3 do RelatOrio final referente ao Processo

Administrativo de Sindicância n. 002 da CTCE

Origem dos recursos,

bens ou valores

ANALISE

1) Apuraçao do dano:

ITEM SIM NAO oBSERVAçOES

Fol apurado dano ao erário estadual e ou municipal pelo X R$ 69.531,44 - fl. 551 vol.

servidor ou comissão que conduziu o procedimento de 3 - RelatOrio final do

tomada de contas especial? Processo Administrativo

de Sindicância n. 002 da

CTCE

2) Responsáveis:

ITEM SIM NAO OBSERVAçOES

MS/ms



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria-Geral da Presidência

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nücleo de Triagem

tRIBUNAL RE cANDID DO 115151)0 BE MIDAS CEJRMS

S

,,- CE;

-64--
/

IN

rTrconsta dos autos a identificacão dos responsáveis X Fl. 551, vol. 03 do

[pelo possIvel dano? RelatOrio da CTCE

ITEM SIM NAO Não ha iclentificação

dos responsáveis

OBSERVAçOES

2.2 Os responsáveis pelo possIvel X

dano estão sujeitos a jurisdição

do Tribunal (agentes püblicos,

particular corn dever de prestar

contas ou ern conluio corn

servidor)?

3) Valor do dano:

ITEM SIM NAO OBSERVAcOES
0 possIvel dano ao erário é igual ou superior a X R$ 69.531,44 - fl. 551 vol.

R$1 5.000,00 (Decisão Norrnativa n 02/2013)? 03 - RelatOrio final do

Processo Administrativo

de Sindicáncia n. 002 da

CTCE

3) Medidas administrativas internas:

ITEM SIM NAO Não ha

informaçoes
oBSERVAcoES

Consta da docurnentaçao que a X Fl. 546 a 552 v. 03 - RelatOrio

tornada de contas especial foi final do Processo Adrninistrativo

instaurada depois de esgotadas as de Sindicância n. 002 da CTCE

medidas adrninistrativas internas, corn

vistas ao ressarcimento ao erário?

5) lnstrução do procedimento:

ITEM SIM NAO oBSERVAcoES
5.1 A tornada de contas especial está devidarnente X

instruIda, conforrne nota de conferência da lnstrução

Norrnativa do TCEMG n9 03/2013?

5.2 0 relatório da corn issão ou do servidor designado é X FL551/552 - vol. 3

conclusivo?

5.3 Consta da torn ada de contas especial rnanifestação do X

MS/ms



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria-Geral da Presidência

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nticleo de Triagem

TIUDIJNAL Dl CONIAS DO 151,50001 MINDS DI DAIS

\

\:i'k'

Orgão de Controle Interno nos termos da lnstrução

Normativa do TCEMG art. 12 da IN n 03/2013?

6) Proposta de encaminhamento ao Orgão de Origem

6.1 Devoluçao dos autos a origem e fixacào de prazo para a complernentacao da instrução do

x procedirnento, antes da autuação, nos termos da Instrução Normativa n 03/2013.

6.2 J Especificar os documentos e/ou inform açães imprescindIveis a análise da matéria:

Não ha dano ao erário estadual e ou municipal.

Impossibilidade de identificação dos responsáveis que derarn causa ao possIvel dano a

erário estadual e ou municipal.

Responsáveis não estâo sujeitos a jurisdicao do TCEMG.

O valor atualizado do possIvel dano ao erário estadual e ou municipal é inferior a

R$1 5.000,00 (Decisão Normativa n 02/2013).

Não foram adotadas as medidas administrativas internas, corn vistas ao ressarcirnento ao
xl

__jerário1 nos term os do art. 246 do Regimento Interno do TCEMG.

PossIvel dano ao erário federal, inferior a R$75.000,00 (lnstruçao Normativa n 71/2012, do

Tribunal de Contas da União).

6.3 Encaminharnento a Secretaria de Controle Externo de Minas Gerais (SECEX-MG), do Tribunal de

Contas da União, em caso de possIvel dano ao erário federal, superior a R$75.000,00.

Outras informaçôes

A presente documentacão não preenche os requisitos para autuacão coma tomada de contas especial,

tendo em vista que não consta:

- nota de conferência devidarnente preenchida e assinada, nos termos do art. 16 da lnstrução Normativa

n. 03/2013, deste Tribunal;

- relatório da unidade de controle interno conforme exigência prevista no art. 12 do mesmo diploma legal.

Além disso, não foram esgotadas as medidas administrativas internas para ressarcirnento do dano ao

erário, em conformidade corn o art. 246 da Resoluçäo n. 12/2008 - Regirnento Interno, conforme

MS/ms



ci'LJCE
IRIBUNAL DL CODIAS DO ESTADO DL MIDAS 011015

S
Belo Horizonte, 24 de abril de 2015.

Mariléa da Silva - TC 1564-1

Analista de Controle Externo

TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria-Geral da Presidência

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nücleo de Triagem

/c

fL
c

N

demonstra o Relatório final do Processo Administrativo de Sindicância n. 002 da CTCE, as f I. 546 a 552,

vol. 03.

Assim sendo, sugere-se a devolução da documentacão ao MunicIpio de Dores do lndaiá.

A consideracao superior.

MS/ms



TRmUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS //'4
ó/dii,eicf/ 1

eiC/CYC(id7z ' #
OfIcio n. 7.44212015/SGPINT

Ref.: Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria n. 36/2014.

Belo Horizonte, 30 de abril de 2015.

Senhor Prefeito

Considerando as informaçOes prestadas pelo Niicleo de Triagem, Relatório

n. 042/2015, cuja cópia segue anexa, devolvo a V. Exa. a Tomada de Contas Especial

acima referenciada, uma vez que a TCE não atende aos requisitos estabelecidos pela

Instrucao Normativa n. 03/2013 deste Tribunal.

Cientifico V. Exa. de que os autos da TCE deverão ser encaminhados a esta Corte,

no prazo de 90 (noventa) dias, de acordo corn o estabelecido nos arts. 8° ao 16 da IN

n. 03/2013, corn a Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida corn a

indicaçao das páginas, devendo a documentaçao a ser enviada ao Tribunal ser

organizada em pastas de, no máximo, 200 (duzentas) folhas, que devem ser

numeradas em ordem crescente a partir da capa, de acordo corn a cronologia dos

fatos.

Atenciosamente,

Conseiheiro Sebastião Helvecio
Presidente

Exmo. Sr. Ronaldo Antonio Zica da Costa
Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá
Praça do Rosário, 268 - Bairro Rosário
35.6 10-000 - DORES DO INDAIA - MG
ug

Av. RAJA GABAGLIA, 1,315- BAIRRO LUXEMBURGO - CEP 30380-435 BELO HORIZONTE MG



Secretaria-Geral da Presidêncja

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIs

Coordenadoria de Protocolo e Triagem
Nücleo de Triagem

IDDUNAC DC CONrAS DO USTADO DC MIDAS GERMS

1 V I M$J I) D Liki W4UJAU I)

Certifico que aos
_______ dias ao mês de

1,7 , do ano de 2015, neste Ntlcleo de
Triagem, junto as estes documentos o Aviso de
Recebimento da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, referente ao OfIci\n. YqZ/RZy5y'S (.P/i
desta Unidade.

N

AT)
T:T

OfIcio n. 7.442/2015/SGPINT - "ARMP"

Exmo. Sr.
Ronaldo Antonio Zica da Costa

Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá

Praca do Rosário, 268 - Bairro Rosário
35.610-000 - DORES DO INDAIA - MG
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

'NT{ Y

OfIcio n. 16.471/2016/SGPJNT

Ref.: Oficio n. 008/AG/PMDI/2015, protocolado sob o n. 2562411/2015, por meio do qual o Sr. Crystian
Alex Lopes Miranda, Advogado Geral I da Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, encaminhon cópia
integral da Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria n. 36/2014 (cópia anexa).

Relatório de Tomada de Contas Especial n. 042/2015 (cópia anexa).

OfIcio n. 7.442/2015/SGP/NT, deste Tribunal, corn a respectiva Certidâo de Juntada do "AR",
devolvendo a Tornada de Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, por
meio da Portaria n. 36/2014 (cópias anexas).

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2016.

Senhor Prefeito

Considerando a devoluçao da Tomada de Contas Especial acima referenciada, para
regularizaçâo, conforme OfIcio n. 7.442/2015/SGP/NT, bern como o Relatório n. 042/2015,
e tendo expirado o prazo para o encaminharnento da referida TCE a este Tribunal, intimo
V. Exa. a encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade

solidária e aplicacäo de multa, previstas no art. 47 e no inciso VII do art. 85 da Lei

Complementar n. 102/2008 (Lei Orgânica do TCEMG), c/c a Portaria n. 16/PRES./16,

de 14/04/2016, a Tomada de Contas Especial em referência devidamente regularizada.

Advirto-lhe que o processo da Tomada de Contas Especial deverá ser remetido a este Tribunal

de acordo corn o estabelecido na IN n. 03/2013, c/c a Decisão Normativa n. 01/2016, corn a
Nota de Conferência devidamente assinada e preenchida corn a indicacão das páginas, devendo
a documentacao ser organizada em pastas de, no máxirno, 200 (duzentas) folhas numeradas ern

ordern crescente a partir da capa, de acordo corn a cronologia dos fatos.

Inforrno-lhe que, se o valor atualizado do dano for inferior ao estabelecido na DN n. 01/2016,

deste Tribunal, on na ocorrência de alguma das hipóteses consignadas no art. 18 da IN

n. 03/2013, V. Exa. deverá encarninhar a este Tribunal apenas as informaçOes pertinentes ao

procedimento da Tornada de Contas Especial, por meio de demonstrativo, devendo o fato

constar do relatOrio do Orgao de controle interno que acompanha a tomada on a prestaçao de

contas anual, como preceitua o § 1° do art. 248 da Resolucão TCEMG n. 12/2008 (Regimento

Interno).

Atenciosamente,

Conseiheiro S t o elvecio
Presidente

Exmo. Sr.
Ronaldo Antonio Zica da Costa
Prefeito do MnnicIpio de Dores do Indaiá
Praça do Rosário, 268 - Bairro Rosário
35.6 10-000 - DORES DO INDAIA - MG

ug
Av. RAJA GABAGLIA, 1.315 - BALRRO LUXEMBURGO - CEP 30.380-435 - BELo HORIZONTE- MG



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS COi
,

Secretaria-Geral da Presiducja 4ano
.

- _.)Coordenadoria de Protocolo e Triagem
MG Niicleo de TriagemDDDUHAL DD CDOIAS DO ESThDO DEMINAS OSRAO

\s,

CERTIDAO DE JUNTADA DE "AR"

Certifico que aos f dias mês de
______________________

do ano de 2016, neste Nücleo de Triagem, juntei as estes documentos o

"AR" - Aviso de Recebimento da Empresa Brasileira de Correios e

Telëgrafos, referente ao OfIcio n. /6 c?//2/J61/ 'f
desta Unidade.

NUCLEO

n.r fli

OfIcio n. 16.471/2016/SGPINT
Exmo. Sr.
Ronaldo Antonio Zica da Costa
Prefeito do MunicIpio de Dores do Indaiá

Praca do Rosário, 268 - Bairro Rosário

35.610-000 - DORES DO INDAIA - MG
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Diário Oficial de Contas I Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos
termos do disposto no art. 166, § 1°, inciso V, da
Resoluço n. 12/2008 - RITCEMG, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que intima o Sr. Antonio Dianese, Prefeito
do MunicIpio de Itapecerica, para que, no prazo
acima fixado, encaminhe ao Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais a Tomada de Contas Especial
n. 044/2013, devidamente regularizada, conforme
deterrninaçao contida no OfIcio
n. 16.488/2016/SGP/NT, de 28/09/2016, sob pena de
responsabilidade solidária e aplicacao de malta,
previstas no art. 47 e no inciso VII do art. 85 da
Lei Complementar n. 102/2008 (Lei Organica do
TCEMG), c/c a Portaria n. I6/PRES./16, de
14/04/2016.

1k -

EDITAL DE JNTIMAAO N. 19.973

Prazo 30 (trinta) dias - Encaminhar Tomada de Contas
Especial.

o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos
termos do disposto no art. 166, § 10, inciso V, da
Resoluço n. 12/2008 - RITCEMG, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que intima o Sr. Ronaldo Antonio Zica da
Costa, Prefeito do MunicIpio de Dores do lndaiá,
para que, no prazo acima fixado, encaminhe ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a
Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria n.
36/2014, daquele Executivo Municipal, devidamente
regularizada, conforme deterrninação contida no OfIcio
n. 16.471/2O16JSGP/NT, de 28/09/2016, sob pena de
responsabilidade solidária e aplicacao de malta,
previstas no art. 47 e no inciso VII do art. 85 da
Lei Complementar n. 102/2008 (Lei Orgânica do
TCEMG), c/c a Portaria n. 16/PRES.I16, de
14/04/2016.

jq ri JIIr FLITY

Coordenadoria de Protocolo e Triagem

Belo Horizonte, sexta-feira, 25 de novembro de 2016

PROCESSOS DISTRIBUIDOS pl:IA)
.

CONSELHEIRO ..

PRESIDENTE
.

.

-

SEBASTIAO HELVE(l()

Distribuição feita em 23.11.2016

PLENO

PRESIDENTE

APOSENTADORIA

988393, Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Três Pontas, Vitor Pereira Penha

988940, Lindalva Gomes Xavier

989303, Instituto de Previdência do MunicIpio de
Betim, Moacir Timoteo Martins

990079, Instituto Municipal de Previdéncia e
Assistência Social, Maria das Dores Souza

990081, Instituto Municipal de Previdência e
Assistência Social, Joao Pereira dos Santos

990082, Instituto Municipal de Previdência e
Assistncia Social, Edna Maria de Jesus

990083, Instituto Municipal de Previdência e
Assistência Social, Geralda Rodrigues Vieira

990084, Instituto Municipal de Previdência e
Assistência Social, Maria Aparecida Borges de
Alencar

990085, Instituto Municipal de Previdëncia e
Assisténcia Social, Pedro Vicente dos Santos

990088, Instituto Municipal de Previdência e
Assistência Social, Alirio Matias da Silva

990089, Instituto Municipal de Previdência e
Assistëncia Social, Maria Luci Pereira da Silva

990280, Entidade Municipal Instituto Municipal de
Previdência dos Servidores Póblicos de Espinosa,
Maria Doraci da Silva

990285, Entidade Municipal Instituto Municipal de
Previdência dos Servidores PtThlicos de Espinosa,
Nanci Candida Cerqueira

990600, Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão, Nerizaldo de Souza Januario

991276, Policia Militar do Estado de Minas Gerais,
Anneliese Maria Pereira

991337, Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestâo, Maria das Dores Guimaraes

991338, Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestho, Ana Regina do Nascimento Alves

991339, Secretaria de Estado de Planejamento e
Gesto, Geneir Rosa da Silva
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